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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 11 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Assis      DF

COORDENADOR  DE  OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Oliveira   19º BPM

Fone: 9991-9363

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E
III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Administração

Nº 457/SAD, de  07 ABR 2008

O Secretário de Administração, considerando o contido no Art. 4 º 
do Decreto nº 30.876, de 10 OUT 2007, 

R E S O L V E:

I - Estabelecer, nos termos desta Portaria, normas e procedimentos 
para a realização do recadastramento dos servidores, empregados públicos e 
militares ativos do Poder Executivo Estadual, conforme previsto no Inciso I, 
Art. 2º, do Decreto nº 30.876, de 10 OUT 2007.

 
II  -  Para  efeito  desta  Portaria  o  servidor,  empregado  público  e 

militar ativo será denominado recadastrando.
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III  -  O  recadastramento  de  que  trata  o  item  I  do  presente  ato 
normativo deverá ser realizado em período não superior a 120 (cento e vinte) 
dias, contados da data da publicação desta Portaria.

 
IV  -  O  levantamento  das  informações  cadastrais  será  feito, 

preferencialmente, através da internet, no site da Secretaria de Administração 
(www.sad.pe.gov.br). Para os recadastrandos que não utilizem a Rede Mundial 
de  Computadores,  serão  disponibilizados  terminais  de  computadores  com 
orientador nos postos de atendimento.

 
V  -  O  recadastrando  só  concluirá  o  seu  recadastramento  após 

comparecer a um dos postos de atendimento para conferência das informações 
prestadas, captura de sua foto digital e recebimento do recibo de conclusão do 
recadastramento.

VI  –  Os  documentos  necessários  para  realização  do 
recadastramento estão definidos no Anexo I desta Portaria.

 
VII  -  A  Certidão  de  Efetivo  Exercício  Profissional,  referida  no 

Anexo I desta Portaria, cujo modelo consta no Anexo II, será fornecida pelas 
Unidades  de  Pessoal  de  cada  órgão  ou  entidade,  para  preenchimento  pelo 
servidor ativo, devendo ser assinada pelo seu chefe imediato em cada uma das 
unidades de trabalho em que desempenhe suas atividades.

 
VIII - Para regular o fluxo de demanda nos Postos de Atendimento 

devem  ser  observados,  prioritariamente,  os  períodos  e  os  critérios  de 
atendimento constantes do Anexo III desta Portaria.

 
IX - Os locais de recadastramento encontram-se relacionados no 

Anexo IV desta Portaria.

 
X - O recadastramento poderá ser realizado através de procuração 

apenas nos seguintes casos:
 
a)  recadastrando que se  encontre  fora  do Estado durante  todo o 

período de realização do recadastramento.
 
Exigência:  Procuração  pública  ou  particular  específica  para  o 

recadastramento e cópia autenticada em cartório da documentação obrigatória. 
Se a  procuração for  particular  deverá ter  firma reconhecida  em cartório.  O 
recadastramento  do  servidor  permanecerá  no  status  "pendente"  até  que  o 
mesmo se apresente, quando do seu retorno ao Estado, para ser procedida a 
captura da fotografia digital.
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b)  recadastrando  residente  no  Estado,  mas  impossibilitado  de 

comparecer aos postos de atendimento por grave enfermidade ou dificuldade 
de locomoção.

 
Exigência:  Procuração  pública  ou  particular  específica  para  o 

recadastramento  e  apresentação  da  documentação  obrigatória,  inclusive 
atestado médico. Se a procuração for particular deverá ter firma reconhecida 
em cartório.

 
XI  -  Na  hipótese  da  alínea  "b"  do  item  anterior,  o  procurador 

deverá  agendar  no  próprio  sistema  do  recadastramento  visita  de  um 
recadastrador  ao  local  onde  se  encontra  o  recadastrando  para  captura  da 
fotografia digital, desde que em área urbana do Estado de Pernambuco.

 
XII - Em qualquer um dos casos previstos no item X será anotado 

no  registro  do  recadastrando  que  o  seu  recadastramento  realizou-se  por 
procuração.

 
XIII - Ressalvados os casos oriundos de decisão judicial, e tendo 

por base os critérios adotados pela Lei Federal nº 8.213/91 (Regime Geral da 
Previdência Social), serão aceitos como dependentes do recadastrando:

 
a) Cônjuge;
b) Companheiro(a);
c) Filho(a) não-emancipado(a), menor de 21 anos;
d) Filho(a), maior de 21 anos, inválido(a)/incapaz;
e) Pai/mãe com dependência econômica;
f)  Irmão(ã)  não-emancipado(a),  menor  de  21  anos,  com  dependência 
econômica;
g) Irmão(ã) inválido(a)/incapaz, com dependência econômica;
h)  Enteado(a)  não-emancipado(a),  menor  de  21  anos,  com  dependência 
econômica;
i) Enteado(a) inválido(a)/incapaz com dependência econômica;
j)  Menor tutelado,  não-emancipado(a),  menor de 21 anos,  com dependência 
econômica;
l) Menor tutelado(a) inválido(a)/incapaz, com dependência econômica;
 

XIV -  O Coordenador  Geral  do  Programa de  Acompanhamento 
Cadastral  de  Pessoal,  ouvida  a  Comissão  Executiva  do  referido  Programa, 
poderá definir outros casos de aceitação de dependente não enquadrados nas 
hipóteses previstas no item anterior.

 
XV - Poderão ser excluídos do rol de dependentes do recadastrando 

aqueles que tenham perdido tal condição por força do contido no item XIII.
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XVI  -  A  partir  do  mês  de  julho  de  2008,  o  pagamento  da 
remuneração  do  servidor,  do  empregado  público  e  do  militar  ativo  fica 
condicionado à efetiva conclusão de seu recadastramento.

 
XVII - Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 

Estado deverão participar, através das suas respectivas Comissões Executivas 
Setoriais, da execução do recadastramento, em especial da validação dos dados 
cadastrais dos recadastrandos a eles vinculados, observando, no que couber, ao 
disposto nesta Portaria.

 
XVIII - Os recadastrandos, se necessário, terão abonada, pelo chefe 

imediato,  a falta  ao trabalho no dia em que realizar  o seu recadastramento, 
mediante a apresentação do recibo de conclusão do referido procedimento.

 
XIX - Para os recadastrandos cujo município sede de trabalho não 

conste da relação do Anexo IV desta Portaria, será concedida 01(uma) diária 
parcial,  no  valor  previsto  na  legislação  vigente,  a  fim  de  deslocar-se  ao 
município mais próximo para realizar o seu recadastramento.

 
XX - Os casos omissos serão resolvidos pelo Coordenador Geral do 

Programa  de  Acompanhamento  Cadastral  de  Pessoal,  ouvida  a  Comissão 
Executiva do referido Programa.

 
XXI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
XXII - Revogam-se as disposições em contrário.
 

Paulo Henrique Saraiva Câmara
Secretário de Administração

 
ANEXO I

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
 
1) Relativos ao servidor, empregado público ou militar:

Documento de identificação

CPF

Comprovante de residência

Contracheque

Carteira do Conselho Profissional, quando for o caso
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Certidão de Tempo de Contribuição do INSS e/ou de outros órgãos públicos, 
sempre que o servidor declarar a existência de tempo de contribuição anterior 
ao seu ingresso no Estado de Pernambuco

PIS/PASEP, quando for o caso

Título de eleitor

Diplomas/declarações de nível superior e técnico

Carteira Nacional de Habilitação, para quem se declarar habilitado

Certidão de Efetivo Exercício Profissional

Procuração, quando for o caso.

2) Relativos aos dependentes do servidor, empregado público ou militar:
Cônjuge: Certidão de Casamento
Filhos menores: Certidão de Nascimento / equivalente
Outros dependentes: Comprovante de Dependência

 
ANEXO II

MODELO CERTIDÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO PROFISSIONAL

ANEXO III
CRITÉRIOS E PERÍODO PARA O ATENDIMENTO

GRUPO 01
Municípios:  Abreu  e  Lima,  Araripina,  Belém  de  São  Francisco,  Bonito, 
Buique,  Cabo  de  Santo  Agostinho,  Cabrobó,  Camaragibe  Catende,  Escada, 
Exú,  Floresta,  Ibimirim,  Ipojuca,  Macaparana,  Moreno,  Nazaré  da  Mata, 
Pesqueira, Petrolândia , Santa Cruz do Capibaribe, Santa Maria da Boa Vista, 
São José do Egito, São Lourenço da Mata, Sertania, Timbaúba e Triunfo. 

Último Dígito da Matrícula                                   Período de Atendimento

                                                                        Início                               Fim

1                                                                 12 MAI 2008             12 MAI 2008

2                                                                 13 MAI 2008             13 MAI 2008

3                                                                 14 MAI 2008             14 MAI 2008

4                                                                 15 MAI 2008             15 MAI 2008

5                                                                 16 MAI 2008             16 MAI 2008
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Último Dígito da Matrícula                                   Período de Atendimento

                                                                        Início                               Fim

6                                                                 19 MAI 2008             19 MAI 2008

7                                                                 20 MAI 2008             20 MAI 2008

8                                                                 21 MAI 2008             21 MAI 2008

9                                                                 22 MAI 2008             22 MAI 2008

0                                                                 23 MAI 2008             23 MAI 2008

GRUPO 02
Municípios:  Afogados  da  Ingazeira,,  Arcoverde,  Barreiros,  Belo  Jardim, 
Carpina,  Goiana,  Gravatá,  Igarasssu,  Limoeiro,  Jaboatão  dos  Guararapes, 
Olinda,  Ouricuri,  Palmares,  Paulista,  Salgueiro,  Serra  Talhada  Surubim  e 
Vitória de Santo Antão.

Último Dígito da Matrícula                               Período de Atendimento

                                                                             Início                        Fim

1                                                                    12 MAI 2008             13 MAI 2008

2                                                                    14 MAI 2008             15 MAI 2008

3                                                                    16 MAI 2008             19 MAI 2008

4                                                                    20 MAI 2008             21 MAI 2008

5                                                                    22 MAI 2008             23 MAI 2008

6                                                                    26 MAI 2008             27 MAI 2008

7                                                                    28 MAI 2008             29 MAI 2008

8                                                                    30 MAI 2008             02 JUN 2008

9                                                                    03 JUN 2008              04 JUN 2008

0                                                                    05 JUN 2008              06 JUN 2008

GRUPO 03
Municípios: Caruaru, Garanhuns e Petrolina

Último Dígito da Matrícula                             Período de Atendimento

                                                                        Início                               Fim

1                                                                  14 ABR 2008             17 ABR 2008

2                                                                  18 ABR 2008             24 ABR 2008
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Último Dígito da Matrícula                                   Período de Atendimento

                                                                        Início                               Fim

3                                                                  25 ABR 2008             30 ABR 2008

4                                                                  02 MAI 2008              07 MAI 2008

5                                                                  08 MAI 2008             13 MAI 2008

6                                                                  14 MAI 2008             19 MAI 2008

7                                                                  20 MAI 2008             23 MAI 2008

8                                                                  26 MAI 2008             29 MAI 2008

9                                                                  30 MAI 2008             04 JUN 2008

0                                                                  05 JUN 2008             13 JUN 2008

GRUPO 04
Municípios: Recife

Último Dígito da Matrícula                                      Período de Atendimento

                                                                             Início                               Fim

1                                                                  14 ABR 2008             17 ABR 2008

2                                                                  18 ABR 2008             24 ABR 2008

3                                                                  25 ABR 2008             30 ABR 2008

4                                                                   02 MAI 2008              07 MAI 2008

5                                                                   08 MAI 2008             13 MAI 2008

6                                                                   14 MAI 2008             19 MAI 2008

7                                                                   20 MAI 2008             23 MAI 2008

8                                                                   26 MAI 2008             29 MAI 2008

9                                                                   30 MAI 2008             04 JUN 2008

0                                                                   05 JUN 2008             13 JUN 2008

ANEXO IV
LOCAIS DE RECADASTRAMENTO

Cidade Unidade Endereço

Abreu e 
Lima

Escola  Polivalente  de  Abreu  e 
Lima

Praça da Bandeira, s/n Centro
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Cidade Unidade Endereço

Afogados da 
Engazeira

Gerencia Regional de Educação Av. Artur Padilha s/n Centro

Araripina Gerencia Regional de Educação BR 361 Km 21

Arcoverde Gerencia Regional de Educação Rua  Castro  Alves,  s/n  São 
Cristóvão

Barreiros Gerencia Regional  de Educação, 
Litoral Sul

Av.  Presidente  kennedy,  s/n 
Itaperibú

Belém de 
São 
Francisco

Escola Tercina Roriz Rua  Coronel  Caribé,  nº  132 
Centro

Belo Jardim Escola Professor Donimo Rua  Coronel  Antonio 
Marinho nº 129 - Centro

Bonito Escoal Alexandrino Rocha Av. Agamenon Magalhães, nº 
301, Centro

Buique Escola Vigário João Inácio Rua  Aurora  Laerte 
Cavalcanti, s/n – Centro

Cabo de STº 
Agostinho

Escola Estadual Luiza Guerra Av.  Historiador  Pereira  da 
Costa, nº 250 – Centro

Cabrobó Escola José Caldas Rua 11 de Setembro, nº 647 – 
Centro

Camaragibe Escola Frei Caneca Av.  Belmino  Corrêa,  s/n 
Novo Centro

Carpina Escola João Cavalcanti Petribu Rua  Agostinho  Bezerra,  s/n 
Cajá

Caruaru Gerencia Regional de Educação Rua  Olavo  Bilac,  s/n  – 
Indianópolis

Catende Colégio Costa Azevedo Praça  Cinqüentenário,  s/n  – 
Centro

Escada Escola Agrícola Luiz Dias Lins BR 101 Sul Km 124 

Exu Escola São Vicente de Paula Rua  Anália  Soares,  nº  77  – 
Centro
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Cidade Unidade Endereço

Floresta Gerencia Regional de Educação Av. Deputado Audomar Ferraz, 
nº 65 – Centro

Garanhuns Gerencia Regional de Educação Praça Tavares Correia nº 52 – 
Heliópolis

Goiana Escola Dr. João Alfredo Praça Duque de Caxias nº 742 
– Centro

Gravatá Escola Professor Antonio Farias Rua  Quintino  Bacaiúva  s/n  – 
Rodoviária

Ibimirim Escola Onocência Correia Rua Castro Alves s/n – Centro

Igarassu Escola Santos Cosme e Damião Rua Joaquim Nabuco nº 222 – 
Centro

Ipojuca Escola  Estadual  Domingos  de 
Albuquerque

Rua João Pessoa s/n – Centro

Jaboatão dos 
Guararapes

Escola Rodolfo Aureliano Rua Barão de Lucena nº 665 – 
Centro

Limoeiro Escola Padre Nicolau Pimentel Av. Jerônimo Herácle nº 234 – 
Centro

Macaparana Escola  Creuza  de  Freitas 
Cavalcanti

Rua José Leitão de Melo nº 135 
– Centro

Moreno Escola Artur Mendonça Rua  Djalma  Montenegro  nº 
140 – Centro

Nazaré da 
Mata

Gerencia Regional de Educação Rua  Coelho  Neto  nº  80  – 
Centro

Olinda Escola João Matos Guimarães Av. das Graças s/n – Rio Doce

Ouricuri Escola Estadual São Sebastião Esplanada São Sebastião nº 110 
– Centro

Palmares Gerencia Regional de Educação – 
Mata Sul

Av. Clementino de Melo s/n – 
Bairro Modelo

Paulista Escola Manuel Bastos Tigre Av.  Palmares,  s/n  –  Artur 
Lundgren I

Pesqueira Escola  Dom Adelmo Cavalcanti 
Machado

Rua Paes Barreto nº 800 – Boa 
Vista
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Cidade Unidade Endereço

Petrolândia Escola Maria Cavalcanti Rua da Matriz nº 50 – Centro

Petrolina Gerencia Regional de Educação Av.  Monsenhor  Ângelo 
Sampaio s/n – Areia Branca

Recife 
Central I

Terminal Marítimo Av. Alfredo Lisboa s/n – Recife

Recife 
Central II

Escola Dom Bosco Rua Estrada do Arraial nº 3208 
– Casa Amarela

Recife 
Central III

Centro de Convenções Complexo  Salgadinho  s/n 
Peixinhos

Recife 
Central IV

ATI / RFFSA Av.  Rio  Capibaribe  nº  147  – 
São José

Recife 
Central V

PERPART Rua Dr. João Lacerda nº 395 – 
Cordeiro

Recife 
Central VI

DER Viaduto Tangredo Neves Rua Mascarenhas de Morais s/n 
Imbiribeira

Recife  Posto 
I – Secretaria 
de Educação

Gerencia Regional de Educação – 
GRE

Rua  Acadêmico  Hélio  Ramos 
nº 500 – Cidade Universitária

Recife  Posto 
II  – 
Secretaria  de 
Saúde

Secretaria de Saúde Rua  Osvaldo  Cruz  s/n  -  Boa 
Vista

Recife  Posto 
III  – 
Secretaria  de 
Defesa Social

Secretaria de Defesa Social Rua  São  Geraldo  nº  111  – 
Santo Amaro

Salgueiro Gerencia Regional de Educação Travessa  Lourival  Sampaio  nº 
395 – Centro

Santa  Cruz 
do 
Capibaribe

Escola Padre Zuzinha Av.  Vinte  Nove  de  Dezembro 
nº 258 – Centro

Santa  Maria 
da Boa Vista

Escola Padre Maurílio Sampaio Rua  Oscar  Sampaio  nº  421 
Bairro – Centro
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Cidade Unidade Endereço

São  José  do 
Egito

Escola Edson Simões Rua Marechal Rondon s/n – 
Centro

São 
Lourenço  da 
Mata

Escola Conde Pereira Carneiro Av. Oito de Maio nº 223 – Chã 
da Tábua

Serra 
Talhada

Escola Agrícola do Pajeú Rua  Castro  Alves  s/n  São 
Cristóvão

Sertânia Escola Olavo Bilac Av.  Agamenon  Magalhães  nº 
703 – Centro

Surubim Escola Maria Cecília Barbosa 
Leal

Av. São Sebastião s/n – Centro

Timbaúba Centro de Ensino Experimental 
de Timbaúba

Rua Manuel Xavier de Andrade 
s/n – Centro

Triunfo Escola Alfredo de Carvalho Av. Frei Fernando s/n – Centro

Vitória  de 
Santo Antão

Gerencia Regional de Educação Rua  Dr.  José  Augusto  s/n  - 
Centro

(Transcrita do DOE nº 065, de 08 ABR 2008)

1.2.0.   Do Gerente Geral de Articulação

Nº 475/SAD, de 07 ABR 2008
 
A Gerente Geral de Articulação,

R E S O L V E:

Dispensar  da  Gratificação  de  Incentivo  pela  participação  na 
Execução, Processamento e Controle Orçamentário e Financeiro, a servidora 
Érika Lopes de Barros, Mat. 197060-7, a partir de 11 FEV 08, SDS/PMPE.

(Transcrita do DOE nº 065, de 08 ABR 2008)

--oo(0)oo--

Nº 481, de 07 ABR 2008
 
A Gerente Geral de Articulação,
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R E S O L V E:

Atribuir a Gratificação pela Participação no Cadastro e Elaboração 
da  Folha  de  Pagamento  do  Estado  de  Pernambuco,  aos  servidores  Renildo 
Oliveira da Silva, Mat. 29258-3 e Noadias José de Lima, Mat. 920092-4, a 
partir de 1º ABR 08, SDS/PMPE.

(Transcrita do DOE nº 065, de 08 ABR 2008)

1.3.0.   Da Casa Civil

Nº 423, de 07 ABR 2008
 
O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar  autorizado  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em vista 
solicitação do Secretário  Especial  da Casa Militar,  do Cap PM  Carlos  José 
Viana  Nunes,  para,  em Brasília  –  DF,  no  período  de  06  a  08  ABR 2008, 
integrar a Comitiva Oficial do Estado.

(Transcrita do DOE nº 065, de 08 ABR 2008)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 364, de 08 ABR 2008 

EMENTA: Extingue a Coordenação dosGuardas Especiais 
                             Temporários

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art.  101,  Incisos  X e  XV,  letra  “g” do Regulamento Geral  da  Polícia 
Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, e com base 
no Decreto nº 24.638, de 14 AGO 2002, que autorizou a contratação de 500 
(quinhentos) Reservistas de 1ª  e 2ª Categorias ou Licenciados a pedido das 
Forças  Armadas,  destinados  às  funções  de  Guardas  de  Estabelecimentos 
Prisionais da Secretaria de Justiça e Cidadania, Subordinados à Polícia Militar 
de Pernambuco,

R E S O L V E:

I – Dispensar o Cap PM Mat. 2017-6, Gildo Tomé da Silva, do 
exercício das funções de Coordenador dos Guardas Especiais Temporários;



14 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 066
_________________________________________________________________________

II – Extinguir a Coordenação dos Guardas Especiais Temporários;

III  – Estabelecer que toda documentação pertinente aos Guardas 
Especiais Temporários, relativa ao período em que serviram na PMPE sejam 
arquivadas na DP-7, com vistas ao competente processamento;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a/c de 1º JUL 2007;
V – Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Nº 365, de 09 ABR 2008

EMENTA: Dispõe sobre a segunda fase do enquadramento 
                    de  cargos  integrantes  da  carreira  médica  no 
                    âmbito da Corporação

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN  94  (Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco),  com 
fundamento no Art. 72, da Lei Complementar nº 084, de 30 MAR 2006;

Considerando o Art. 5º, Inciso IV, da Lei nº 13.277, de 09 AGO 
2007, o qual determina a forma de implantação do Art.  59, da referida Lei 
Complementar nº 84/2006; e,

Considerando ainda os esclarecimentos sobre o enquadramento no 
Plano de Cargos e Carreiras e vencimentos (PCCV), aos integrantes da carreira 
médica  no  âmbito  estadual,  oriundos  do  Conselho  Superior  de  Política  de 
Pessoal (CSPP), por meio do Ofício SAD/CSPP nº 016, de 04 MAR 2008,

R E S O L V E: 

I – Enquadrar, na Classe IV, FS “a”, de acordo com a matriz de 
valor de vencimento-base constante no Anexo Único, da Lei nº 13.277, de 09 
AGO 2007, os integrantes da carreira médica relacionados abaixo, do Grupo 
Ocupacional  Saúde  Pública,  do  Quadro  Próprio  de  Pessoal  Permanente  do 
Poder  Executivo,  pertencente  ao  Quadro  de  Servidores  Públicos  da  Polícia 
Militar de Pernambuco: 

Mat. Nome Cargo Admissão

570-3 José da Costa Bezerra Médico 31 DEZ 76

572-0 Álvaro Antônio Cabral V. de Melo Médico 02 JAN 77

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JAN 2008.
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Nº  366, de 09 ABR 2008

EMENTA: Dispõe sobre a segunda fase do enquadramento 
                    de  cargos  integrantes  da  carreira  médica  no 
                    âmbito da Corporação

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN  94  (Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco),  com 
fundamento no Art. 72, da Lei Complementar nº 084, de 30 MAR 2006;

Considerando o Art. 5º, Inciso III,  da Lei nº 13.277, de 09 AGO 
2007,  o qual determina a forma de implantação do Art.  59,  da referida Lei 
Complementar nº 84/2006; e,

Considerando ainda os esclarecimentos sobre o enquadramento no 
Plano de Cargos e Carreiras e vencimentos (PCCV), aos integrantes da carreira 
médica  no  âmbito  estadual,  oriundos  do  Conselho  Superior  de  Política  de 
Pessoal (CSPP), por meio do Ofício SAD/CSPP nº 016, de 04 MAR 2008,

R E S O L V E: 

I – Enquadrar, na Classe III,  FS “a”, de acordo com a matriz de 
valor de vencimento-base constante no Anexo Único, da Lei nº 13.277, de 09 
AGO 2007, os integrantes da carreira médica relacionados abaixo, do Grupo 
Ocupacional  Saúde  Pública,  do  Quadro  Próprio  de  Pessoal  Permanente  do 
Poder  Executivo,  pertencente  ao  Quadro  de  Servidores  Públicos  da  Polícia 
Militar de Pernambuco: 
Mat. Nome Cargo Admissão

163-5 Maria Betânia T. de A. Lima Almeida Médico 30 DEZ 78

415-4 Joaz Lopes da Silva Médico 1º AGO 78

420-0 Luzia Chaves de Souza  Costa Médico 07 AGO 78

520-7 Emanuel Fraga de Santana Médico 08 AGO 77

550-9 Gueize Fagundes Bastos Gomes Médico 10 JAN 78

574-6 Maria Angélica Góes de M. Galindo Médico 03 JAN 77

585-1 José Milton Vidal de Brito Freire Médico 26 FEV 82

613-0 Eliane Maria Soares Leite Médico 31 MAI 78

692-0 Adriano Teles de Carvalho Borges Médico 10 AGO 82
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Mat. Nome Cargo Admissão

717-0 Rosa Arcuri Vasconcelos Médico 19 MAR 79

735-8 Carlos Eduardo Melo e Silva Médico 04 JUN 79

751-0 Heidi de Deus Nascimento Matias Médico 20 AGO 79

752-8 Vera Lúcia Accioly Martins Médico 20 AGO 79

753-6 José Noberto Marques Lessa Médico 20 AGO 79

811-7 Luciano Carvalho Suruagy Médico 21 FEV 80

829-0 Frederico de Medeiros F. Tavares Médico 07 NOV 81

840-0 Gilvan Bandeira de Morais Médico 31 JUL 80

857-5 Lenarte Abrahão de Azevêdo Maia Médico 15 OUT 80

943-1 Alexandre Jorge de Q. e Silva Médico 03 JAN 82

983-0 Luiz Antônio de França Médico 1º JUN 83

90.093-1 Alex Antunes Correia Médico 03 JUN 85

90.188-1 Sidney Porfírio de Sá Médico 02 MAI 86

90.192-0 Paulo Roberto Silvestre Luna Médico 02 MAI 86

90.195-4 Maria Raymunda de A. Maranhão Médico 02 MAI 86

90.196-2 Nadja Simone Carneiro da Cunha Médico 02 MAI 86

90.197-0 Maria Helena Costa Miranda Médico 02 MAI 86

90.198-9 Maria Goretti Marques Amorim Médico 02 MAI 86

90.199-7 Andore Guescel C. Asano Médico 02 MAI 86

90.234-9 Diógenes José Galvão Valença Médico 14 JUL 86

90.248-9 Silvia Cristina B. de Carvalho Médico 02 SET 86

90.448-1 Sylvio Romero Alves de Sá Muniz Médico 1º OUT 86

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º ABR 2008.

3.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído SUNOR nº 
018, de 10 ABR 2008.
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4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

No  coração  dos  que  maquinam  o  mal  há  engano,  mas  os  que 
aconselham a paz têm alegria. (Provérbios 12:20)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Condenação de PM - Comunicação 

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do  Ofício  nº  2008.0136.08986/JMPE,  de  17  MAR 08,  que  o  Sd  PM Mat. 
28869-1/RPMon, Roberto José Pereira de França, foi condenado em sentença 
a  01  (um)  ano  de  detenção,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2000.012898-
9/Dist.5.588/JMPE, conforme Mandado de Prisão nº 2008.0136.08933, de 17 
MAR 08, expedido por aquela Justiça Militar. (Nota nº 038/2008/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Inquérito Policial Militar

1.2.1.   Designação de Escrivão - Comunicação

Comunicou  o  Cel  PM Mat.  1661-6/EMG,  José  Antônio  Neto – 
Encarregado  do  Inquérito  Policial  Militar  (IPM),  designado  por  força  da 
Portaria  do  Comando  Geral  n°  166,  de  15  FEV 2008,  que  designou  para 
exercer  a  função  de  Escrivão  do  aludido  IPM,  o  Cap PM  Mat.  02040-0, 
Reginaldo Felipe Santiago, conforme consta no Of. n° 01/IPM, de 10 MAR 
2008.  (Nota nº 019/2008/DP-3/SSJD/SC-DPJM).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


